
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MOÇÃO CMJN - N° 024/2021 

Apresenta congratulações ao  ex-
combatente José Pinto de Jesus. 

A Câmara Municipal de João Neiva, atendendo a indicação do 

Vereador Lucas da Rós Recla, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

considerando a honrosa história de vida do Sr. JOSÉ PINTO DE 
JESUS, 2° Tenente e  Ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira — FEB, 
constituída na sua totalidade por 25.834 homens e mulheres, que durante 
a Segunda Guerra Mundial foi responsável pela participação do Brasil ao lado 
dos Aliados na Campanha da Itália; 

considerando que em 31 de março de 1939 foi incluído como 
voluntário no 3° Batalhão de Caçadores do Exército Brasileiro, sendo licenciado um 
ano e dois meses depois; 

considerando que foi reincluido como reservista convocado no 
esforço de guerra durante o período da 2a  Guerra Mundial em 27 de maio de 1943, 
estando em serviço no 12° Regimento de Infantaria e também no 10° Batalhão de 
Caçadores, onde cumprindo ordens do Escalão Superior, participou de operações 
bélicas até ter sido excluído por licenciamento em 20 de janeiro de 1945; 

aprovou a presente mogÃo DE HOMENAGEM E 
RECONHECIMENTO ao Sr. JOSÉ PINTO DE JESUS, 2° Tenente e  Ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira — FEB, pelos grandes feitos 
realizados em favor do pais e do povo brasileiro. 

Palácio Legislativo Senador Silvério  Del  Caro, em 10 de novembro de 2021. 
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